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arguido Marco José Cardoso, filho de Mário da Silva Cardoso e de
Maria Flor Cardoso, natural de Castelo Branco, nascido em 1 de Março
de 1981, com domicílio no Acampamento da Abronceda, 570-000
Mirandela, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Janeiro de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Fevereiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Olinda Morgado e
Campos. — A Oficial de Justiça, Lurdes Borges.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 5031/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 357/
00.3GAMTA, pendente neste Tribunal, contra o arguido José António
Azevedo, filho de João de Azevedo e de Maria José, natural da Sé e
São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Setembro de 1940, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 4678947 e titular da licença de condução n.º 00302738, com
domicílio na Quinta do Libério, 6, Arroteias, 2860-000 Alhos Vedros,
o qual por sentença proferida em 6 de Novembro de 2003, foi con-
denado na pena de 100 dias de multa à razão de 2 euros, o que per-
faz o montante global de 200 euros, transitado em julgado em 23 de
Fevereiro de 2004, pela prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro do Código Penal, praticado em 20 de Agos-
to de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Março de
2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça, Maria Anabela Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 5032/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4/
98.1EASTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Alfredo da
Conceição Soares, filho de Alfredo Soares e de Isabel da Conceição,
natural de Setúbal, São Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Novembro de 1942, casado, com a identi-
ficação fiscal n.º 128949589, titular do bilhete de identidade
n.º 42581, com domicílio na Rua da Ribeira Cci N 4848, 2950-000
Palmela, por se encontrar acusado da prática de um crime de outros
crimes contra a economia não especificados, previsto e punido pelo
artigo 23.º, n.º 1, alínea b), Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro,
praticado em 8 de Janeiro de 1998, por despacho de 18 de Feverei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

22 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João
Contreiras. — A Oficial de Justiça, Maria Cândida Carregosa.

Rectificação de contumácia n.º 4/2005 — AP. — A Dr.ª
Maria João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 142/96.5TAMTA, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Leôncio Izidorio Tubias, filho de Manoel Tubias Neto e
de Paulina Izidorio Tubias, natural do Brasil, de nacionalidade brasi-
leira, nascido em 13 de Novembro de 1965, com a identificação fiscal

n.º 204519780, titular do bilhete de identidade n.º 16014422, com
domicílio na Rua de Soeiro Pereira Gomes, bloco 0, 41, 2.º, Quinta
da Fonte da Prata, Moita, tem a seguinte correcção, em relação ao
aviso de contumácia n.º 5420/200-AP publicada no Apêndice n.º 23,
2.ª série, n.º 39, de 16 de Fevereiro de 2000, onde se lê arguido José
Lêncio Izidoro Tobias, deverá ler-se José Leôncio Izidorio Tubias.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João
Contreiras. — O Oficial de Justiça, Rui Manuel Beirão Dias.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO

Aviso de contumácia n.º 5033/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 33/03.5TAMLG,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Eduardo Silva, casado, filho
de Eduardo da Silva e de Alice Bernardes, nascido em 24 de Maio de
1948, em Penso, Melgaço, titular do bilhete de identidade
n.º 10714248, emitido em 21 de Novembro de 2002, por Viana do
Castelo, residente em parte incerta e com a última residência co-
nhecida no lugar de Ranhó, da freguesia de Penso, 4960 Melgaço,
por se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou
destruição de objectos colocados sob o poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, por despacho de 22 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter ou renovar quaisquer documentos oficiais,
designadamente bilhete de identidade, carta de condução, cartão de
contribuinte e passaporte, certidões ou efectuar registos junto de
autoridades públicas.

23 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves
Caldas Pereira. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 5034/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Pires Moura, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Montalegre, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 88/99.5TBMTR, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Abel da Silva de Sequeira Mendonça, filho de Ramiro
de Sequeira Mendonça e de Cecília Martins da Silva, natural do Por-
to, Cedofeita, Porto, nascido em 11 de Agosto de 1948, titular do
bilhete de identidade n.º 989071, com domicílio na Rua de
Valadarinhos, 122, corpo 1, 1.º, direito, frente, Vila Nova de Gaia,
4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo ar-
tigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 do Código Penal, praticado em
Dezembro de 1995, e de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelo artigo 218.º, n.º 2, alínea a) do Código Penal, praticado
em Dezembro de 1995, por despacho de 10 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo, do arguido.

18 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos Pires
Moura. — O Oficial de Justiça, Cândido Dinis Lopes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso de contumácia n.º 5035/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Montemor-o-Novo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 245/05.7TBMMN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Manuel Galvão Delgadinho, filho de Manuel Neto
Delgadinho e de Narcília da Cruz Galvão, natural de Palmela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Agosto de 1967, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 9045054, com domicílio em
Forninho, C. P. 616, 2965-000 Poceirão, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º, n.º 1 e n.º 4, alínea a) do Código Penal, praticado
em 17 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em


